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Contrato 30/2025-CGAD/DLOG/PF
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 30/2025  QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL E A EMPRESA TOYOTA DO BRASIL LTDA.

 

A União, por intermédio da Polícia Federal (Coordenação-Geral de Administração - UASG 200334), com sede
no Setor Comercial Norte, Quadra 4, Blocos B, C e D, Edifício Multibrasil Corporate, Asa Norte, na cidade de
Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0014-50, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ LUIS
LIMA CARMO, Delegado de Polícia Federal, nomeado pela Portaria nº 17.389-DG/PF, de 23 de janeiro de
2023, da Polícia Federal - Ministério da Justiça, doravante denominada CONTRATA NTE, e a TOYOTA DO
BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.104.760/0001-91, sediada na Rua Max Mangels Senior
1024, Bairro Planalto, São Bernardo do Campo-SP, Cep: 09895-510, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. NELSON RESCALLI JUNIOR, conforme atos constitutivos da empresa, tendo
em vista o que consta no Processo nº 08200.021118/2025-93 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico nº 90032/2024-CGAD/DLOG/PF, Ata de Registro de Preços nº 04/2025
(39179033), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículos policiais reservados
(descaracterizados) BLINDADOS a fim de auxiliar na prevenção e repressão de crimes, em todo o território
nacional, cuja atribuição seja da Polícia Federal, bem como demais ações de segurança pública em
conformidade com a legislação e no auxílio a outros órgãos públicos, conforme as especificações descritas no
Termo de Referência e seus anexos.

1.2. Objeto da contratação:

Tabela 1 - Objetos da Contratação

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

SUV (reservada)
com blindagem

nível III-A (SWA 4
SRX 7S)

04595 Unidade 10 R$449.500,00 R$4.495.000,00

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual
consiste em fornecimento do veículo modelo de fábrica.

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto para serviços acessórios, tais como caracterização,
adaptações, equipamentos de comunicação, de sinalização e acústica, nas seguintes condições:

4.2.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação;

4.2.2. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

4.2.2.1. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada.

4.2.2.2. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no
§1º do art. 4º do Decreto 8.538/2015;

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$4.495.000,00 (quatro milhões quatrocentos e noventa e
cinco mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima, poderá ser ajustado, para menos, à depender da alíquota de ICMS efetivamente
aplicada ao local de entrega ou supressão de algum subitem da composição de preços da proposta.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DA EXECUÇÃO
6.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período,

Contrato nº 30/2025-CGAD e TOYOTA (65529394)         SEI 08200.021118/2025-93 / pg. 2



a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por seguro-garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em
valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

6.1.1. Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à
assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital.

6.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato E/OU por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

6.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

6.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.

6.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício
da execução ou o adimplemento pela Administração

6.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de

6.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

6.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

6.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

6.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.

6.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

6.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

6.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

6.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

6.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data
em que for notificada.

6.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

6.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

6.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

6.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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6.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada

6.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

6.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente contratação
possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica,
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.16.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente
no Termo de Referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (ART. 92, V)
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 24/10/2024.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s)

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

9.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada,
concernentes ao objeto do Contrato.

9.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.

9.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

10.2.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, manual dos sinalizadores
acústico/visual, juntamente à cartilha da rede de assistência técnica da empresa adaptadora e autorizadas,
todos no idioma português.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.4. Corrigir os eventuais defeitos apresentados pelos veículos, compreendendo substituições, ajustes
e correções necessárias, dentro dos prazos máximos descritos abaixo:

a) 15 (quinze) dias úteis para defeitos nos itens de sinalização acústica, visual e de
comunicação (barras sinalizadoras, luz estroboscópica, sirene, megafone e rádio de
comunicação);
b) 22 (vinte e dois) dias úteis para os demais defeitos.
c) Prazos prorrogáveis por até 3 (três) vezes, mediante justificativa fundamentada onde
seja demonstrada a complexidade do reparo.

10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.6. Comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários.

10.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, com poderes para intermediar
assuntos relativos ao fiel cumprimento das cláusulas contratual, sendo sua obrigação indicar telefones de
contato, e-mails, endereço para correspondência e informar seu substituto em suas ausências.

10.9. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão social e
contatos.

10.10. Não transferir a outrem a execução do objeto do contrato, no todo ou em parte, sem a prévia e
expressa anuência da contratante.

10.11. Franquear irrestritamente a vistoria dos veículos aos servidores da Comissão Técnica da PF, em
qualquer fase da sua produção, podendo ser manuseados, conduzidos, e testados a fim de que se verifique a sua
total conformidade, sem custos adicionais à Contratante.

10.12. Garantir que a produção e montagem do bem, deverá estar de acordo com as características
estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como todas exigências técnicas e de segurança definidas
pelas respectivas entidades competentes.

10.13. Responsabilizar-se exclusivamente, perante a contratante, para cobertura das garantias referentes
aos veículos e seus equipamentos acessórios, mesmo aqueles cuja fabricação não esteja diretamente relacionada
com sua linha de produção.

10.14. Fornecer em meio digital, mídias de armazenamento eletrônico ou disponibilizar acesso à sítios,
quando da assinatura de cada contrato a tabela padrão de tempo de serviço (hora homem/ trabalhada ou tabela
tempária) para os modelos adquiridos.

10.15. Entregar os veículos na cor e forma definidas na respectiva especificação técnica e Ordem de
Fornecimento, inclusive fazendo-os constar no Certificado de Registro Licenciamento de Veículo (CRLV),
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cadastrado no DETRAN. Veículos do tipo caminhonete, pick-up, caminhão ou furgão, cuja carroceria for
modificada, deverão ter sua característica atualizada no CRLV para refletir a alteração sofrida (carroceria
fechada, por exemplo).

10.15.1. Providenciar o registro de blindagem do veículo junto aos órgãos competentes para
que a blindagem conste no CRLV.

10.16. Oferecer garantia técnica constante do item 15 e subitens deste Termo de Referência, a contar do
recebimento definitivo pela contratante (item 5.3.1). A garantia do objeto independe da vigência do contrato.

10.16.1. Fornecer no ato de entrega dos veículos, documento a ser apresentado na rede
concessionária informando da gratuidade de manutenção preventiva estabelecida no item 16 e subitens
deste Termo de Referência.

10.17. Apresentar juntamente com a documentação técnica, relatório detalhado do Custo Total de
Propriedade (Total Cost of Ownership  - TCO) do modelo de veículo ofertado, do período de 60 meses
(incluídos todos os custos de manutenção e abastecimento médio, entre outros relevantes), para fins de estudos e
comparação com o desempenho real da frota da PF.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:
1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
2. Moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
2.1. 2.1 O atraso superior a 20 (vinte) dias no caso do item 1 ou 10 (dez) dias no caso do item
2 autorizam, em qualquer das duas hipóteses, a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a
20% do valor do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1,
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de 5% a 10% do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor do
Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor
do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor
do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Nota de Empenho: 000878/2025
13.1.1.1. Valor: R$4.495.000,00 (quatro milhões quatrocentos e noventa e cinco mil reais)

13.1.1.2. Gestão/Unidade: 200334

13.1.1.3. Fonte de Recursos: 1019000000

13.1.1.4. Programa de Trabalho:  06181511627260001

13.1.1.5. Elemento de Despesa: 449052-48

13.1.1.6. Plano Interno: PF999N9MODE

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE
INTEGRIDADE
15.1. Nas contratações cujos valores sejam iguais ou superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), as (a) empresas (a) contratadas (a) deverão se comprometer a implantar Programa de Integridade, no
prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato, ou adequar seu Programa de Integridade já
existente ao previsto na Portaria MJSP nº 513, de 2020.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Brasília/DF, junho de 2025.
 
 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Administração e Logística
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Ordenador de Despesas - UG 200334
 
 

NELSON RESCALLI JUNIOR
Representante Legal 

TOYOTA DO BRASIL LTDA
 

TESTEMUNHAS:

1.
2.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS LIMA CARMO , Diretor(a), em 17/06/2025, às
13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Rescalli Junior, Usuário Externo, em 17/06/2025, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELISANGELA ALVES FERREIRA, Administrador(a), em
18/06/2025, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIALVA PERNA SANTOS MARTINS , Agente
Administrativo(a), em 18/06/2025, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=65529394&crc=E450D68A.
Código verificador: 65529394 e Código CRC: E450D68A.

Referência: Processo nº 08200.021118/2025-93 SEI nº 65529394
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9ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - GOIÂNIA/GO
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000488/2025-11-e
ESPÉCIE Termo de Doação nº 09.0208.00/2025, que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o município de
ANÁPOLIS-GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento, doa ao DONATÁRIO
2 (duas) retroescavadeiras sobre rodas, tombamentos nº 369.328-9 e nº 369.329-6,
avaliadas em R$ 613.942,00 (seiscentos e treze mil, novecentos e quarenta e dois reais),
pertencentes ao acervo patrimonial da CODEVASF, sob a responsabilidade de sua 9ª SR.
DATA DA ASSINATURA: 17/06/2025. ABELARDO VAZ FILHO - Superintendente Regional da
9ª SR - CODEVASF.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000248/2025-17-e
ESPÉCIE Termo de Doação nº 09.0126.00/2025, que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o município de
BELA VISTA DE GOIÁS-GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento, doa ao
DONATÁRIO 1 (um) pá carregadeira sobre rodas, tombamento nº 351.118-5, avaliada em
R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil reais), pertencente ao acervo patrimonial
da CODEVASF, sob a responsabilidade de sua 9ª SR. DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025.
ABELARDO VAZ FILHO - Superintendente Regional da 9ª SR - CODEVASF.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000465/2025-07-e
ESPÉCIE Termo de Doação nº 09.0216.00/2025, que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o município de
SILVÂNIA-GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento, doa ao DONATÁRIO
20 (vinte) barracas de feira, tombamentos nº 351.067-2; 351.068-9; 351.069-6; 351.070-6;
351.071-3; 351.072-0; 351.073-7; 351.074-4; 351.075-1; 351.351-0; 351.352-7; 351.353-4;
351.354-1; 351.355-8; 351.356-5; 351.357-2; 351.358-9; 351.359-6; 351.360-6; 351.361-3,
avaliadas em R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos reais), pertencentes ao acervo
patrimonial da CODEVASF, sob a responsabilidade de sua 9ª SR. DATA DA ASSINATURA:
17/06/2025. ABELARDO VAZ FILHO - Superintendente Regional da 9ª SR - CODEVAS F.

13ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - JOÃO PESSOA/PB
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59512.000086/2025-18.
ESPÉCIE Termo de Doação nº 13.0036.00/2025, que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF E MUNICÍPIO DE
RIACHO DE SANTO ANTONIO - PB. DO OBJETO: A CODEVASF, por intermédio do presente
instrumento, doa à DONATÁRIA o bem avaliado no valor total de e R$ 11.900,00 (onze mil e
novecentos reais) e pertencente ao acervo patrimonial da CODEVASF, sob a responsabilidade
da 13ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL, a seguir: 1 (uma) Ensiladeira - Sistema de
Transmissão Correias - Eixo Cardan - 04 Facas - Marca Penha - Modelo PP50 CTT. Série
nº20403554, Tombamento nº 342.773-8. DATA DA ASSINATURA: 17/06/2025. IRLEN BRAGA
DOS GUIMARÃES - SUPERINTENDENTE REGIONAL DA 13ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL -
CODEVASF. MARCELO BARBOSA FERREIRA - Prefeito - RIACHO DE SANTO ANTONIO.

Ministério da Justiça e Segurança Pública
SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE COMODATO

Processo nº 08005.000228/2024-47; TERMO DE COMODATO nº 1/2025/SE- MJSP - IPHAN.
COMODATÁRIO: A União, por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública -
MJSP, CNPJ/MF nº 00.394.494/0013-70. COMODANTE: Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - Iphan, CNPJ/MF nº 26.474.056/0001-71. OBJETO: empréstimo gratuito
ao Comodatário de uma obra de arte do acervo museológico do Sítio Roberto Burle Marx,
unidade especial do Comodante, discriminada no Anexo I, para integrar o jardim do Palácio
da Justiça, projetado por Roberto Burle Marx, Haruyoshi Ono e José Waldemar Tabacow.
SIGNATÁRIOS: LEANDRO ANTONIO GRASS PEIXOTO, Presidente do Iphan e MANOEL
CARLOS DE ALMEIDA NETO, Secretário-Executivo do MJSP. VIGÊNCIA: trinta anos, a contar
da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 18/6/2025.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS

GERAIS
EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO: 08084.003136/2025-67
OBJETO: Doação sem encargos, pelo DOADOR, de uma obra de arte, pintura em tinta
acrílica sobre tela medindo 100 cm X 100 cm, no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e
setecentos reais)., regido pelos preceitos e princípios de direito público e obedecerá, em
especial, às disposições do Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, regulamentado pela
Instrução Normativa nº 6, de 12 de agosto de 2019, alterada pela Instrução Normativa nº
96, de 02 de outubro de 2020.
DOADOR: Rogerio Roseo de Oliveira.
DONATÁRIO: Ministério da Justiça e Segurança Pública, representado pelo Coordenador-
Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais, o servidor Bruno Crescenti de Paiva, SIAPE
1793069.
DATA DE ASSINATURA: Brasília, 06 de junho de 2025.

POLÍCIA FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2025 - UASG 200334

Nº Processo: 08200.021118/2025-93.
Pregão Nº 90032/2024. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO
CG A D / D LO G / .
Contratado: 59.104.760/0001-91 - TOYOTA DO BRASIL LTDA. Objeto: A aquisição de
veículos policiais reservados (descaracterizados) blindados a fim de auxiliar na
prevenção e repressão de crimes, em todo o território nacional, cuja atribuição seja da
polícia federal, bem como demais ações de segurança pública em conformidade com
a legislação e no auxílio a outros órgãos públicos, conforme as especificações descritas
no termo de referência e seus anexos..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 17/06/2025 a 17/06/2026. Valor Total:
R$ 4.495.000,00. Data de Assinatura: 17/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/06/2025).

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 - UASG 200334

Nº Processo: 08200019467202383. Objeto: Contratação de serviços de
Copeiragem, de Carregadores e de Garçom, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra para a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. . Total
de Itens Licitados: 3. Edital: 23/06/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59.
Endereço: Sas - Q.06 Lotes 9 e 10 1 Andar - Sala 110, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/200334-5-90006-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 23/06/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/07/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

CAMILA FRANCO LOBATO ARAUJO
Pregoeira

(SIASGnet - 18/06/2025) 200334-00001-2025NE000318

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2025 - UASG 200358

Nº Processo: 08230.003209/2023-28.
Pregão Nº 4/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE AL.
Contratado: 40.911.117/0001-41 - ATIVA SERVICOS GERAIS LTDA. Objeto: Contratação
remanescente de serviços contínuos de mecânico de veículos leves, a serem executados
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 25/06/2025 a 25/06/2026. Valor Total: R$
101.022,00. Data de Assinatura: 18/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2025 - UASG 200352

Nº Processo: 08285.003675/2025-30.
Pregão Nº 90014/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES.
Contratado: 34.727.415/0001-83 - C R E SERVICOS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA .
Objeto: Prestação de serviços continuados de digitação, com dedicação exclusiva de mão
de obra..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 01/07/2025 a 01/07/2027. Valor Total: R$
2.504.551,20. Data de Assinatura: 18/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2025 - UASG 200376

Nº Processo: 08295.010930/2024-09.
Pregão Nº 90014/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE GO.
Contratado: 34.727.415/0001-83 - C R E SERVICOS E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA .
Objeto: Contratação de serviços de digitação.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 17/06/2025 a 17/06/2027. Valor Total: R$
2.136.460,32. Data de Assinatura: 17/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 18/06/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 200376

Número do Contrato: 9/2021.
Nº Processo: 08295.004646/2021-42.
Pregão. Nº 21/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE GO.
Contratado: 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
Objeto: O presente termo tem por objeto:
1.1. Prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, de 24/06/2025 a
23/06/2026, conforme preceitua o inciso ii, e § 4º, do artigo 57, da lei 8.666/93, e com
fundamento na cláusula segunda do contrato inicial.
1.1.1 a vigência contratual poderá ser alterada/suprimida/abreviada em sua duração, em
caso de superveniência de novo processo licitatório que contemple o objeto avençado no
contrato originário, condicionada a notificação da contratada pela contratante em um
prazo não inferior a 60 dias.
1.2. Reajustar, a partir de 24/06/2025, o valor do contrato, com fundamento na cláusula
sexta do contrato, cláusula vigésima terceira do termo de referência e no artigo 65 da lei
nº 8.666/93, no percentual de 5,529730%, conforme índice público (ipca) calculado no
período de 12 meses. Vigência: 24/06/2025 a 23/06/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 2.205.284,82. Data de Assinatura: 17/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/06/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO POR ADESÃO 01/2025 SR/PF/MG
PARTICIPES: Superintendência da Polícia Federal no Estado de Minas Gerais - CNPJ nº
00.394.494/0029-37 e GEAP Autogestão em Saúde - CNPJ/MF nº 03.658.432/0001-82
OBJETO: promover a execução, por intermédio da GEAP Autogestão em Saúde, dos exames
médicos periódicos aos servidores ativos e em exercício na SR/PF/MG, a que se refere o Art.
206-A da Lei 8.112, de 11/12/1990. .- Processo: 08350.015301/2024-55 VIGENCIA: 12 MESES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025 - UASG 200350

Nº Processo: 08350007250202579. Objeto: Contratação de serviços de
manutenção veicular com fornecimento de peças de reposição ORIGINAL ou GENUÍNAS
com base nas tabelas AUDATEX, CILIA, TRAZ VALOR ou similares, para manutenções
corretivas e preventivas de equipamentos e viaturas leves e pesadas, visando
atendidmento às necessidades da Superintendência de Polícia Federal em Minas
Gerais.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 23/06/2025 das 09h00 às 12h00 e das 14h00
às 17h59. Endereço: Av. Raja Gabaglia, 1597, Luxemburgo - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/200350-5-90009-2025. Entrega das Propostas: a
partir de 23/06/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
07/07/2025 às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

EDINA MARA DUARTE
Pregoeira

(SIASGnet - 18/06/2025) 200350-00001-2025NE080045


	Contrato nº 30/2025-CGAD e TOYOTA (65529394)

